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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 7.987 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário MESSIAS DA SILVA JERÔNIMO, 
Motorista, NÍvel "10", Efetivo, lotado no Setor de Logradouros 
Públicos da Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais desta Pre
feitura Municipal, 06 (seis) meses de 1icença-prêmio, relativa 
ao 52 e 62 quinquênios, completados com a averbação constante' 
da Portaria n2 7.956, de 17/04/91, sendo a metade (1/2) remune 
rada nos termos do artigo 146, da Lei n2 905, de 07/03/72, al
terada pela Lei n2 1.005, de 18/09/73, e a metade (1/2) restan 
te, oportunamente, mediante outro pedido dirigido ao Sr, Pre - 
feito, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
n2 1.825, de 13 de maio de 1991, que recebeu o seguinte despa
cho: "Deferido", face a informação do Setor de Pessoal,

e cumpra-se.

rena/, 20 dx “laio de 1991

THUR BALLERINI 
refeito ^ÇLlnicipal

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Negó 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 20 de maio de 1991.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


